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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N" 4212025.

TERMO DE FOMENTO N' 42l202s QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO OT

corico\HAs E A assocnÇÃo

COMERCIAL INDUSTRIAL E SERVIÇOS DE

CONGONHAS - ACISC.

Processo Administrativo n" 8814/2025

O MUNICÍPIo DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o no. 16.'752.44610001-02,

com sede à Praça Presidente Kubitscheh 135, Centro, Congoúas - MG, CEP 36415-000,

doravanle denominado MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito, Anderson Costa

Cabido,portador da Carteira de ldentidade n". M-4370328 e do CPF n' . 813.617 .426- 1 5 e pela

Secretária Municipal de Administração, Ana Flávia Matias Araújo Silva, portadora do RG n"

MG 10.774.884 e do CPF n'061.844.946-94 e a ASSOCIAÇÃO COMERCTAL

INDUSTRIAL E SERVIÇOS DE CONGONHAS - ACISC, CNPJ n' 21.117.50210001-77,

celebram o presente TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal n'. 13.019,

de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei n'. 13.204, de 14 de dezembro de 20i5, Decreto

Municipal n' 6.731, de 16/10/2018, Lei Municipal n' 3.684 d,e 1610512017 e demais

legislações aplicáveis. mediante as cláusulas e condições ora estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. - JUSTIFICATIVA E PLANEJAMENTO ESTRA,TÉGICO

1.1 O presente Termo de Fomento visa formalizar parceria entre a Administração Pública

Municipal e a ACISC para fortalecer o comércio local, conforme política pública instituída

pela Lei Municipal n' 3.68412017, que criou o programa "Cartão Cesta Servidor'. A ACISC,

entidade com atuação consolidada no município, possui experiência e estrutura para gerenciar

PRAçaPRESIOÉNTE KUAITSCHEK- 1§ ' CENTRO. CONGOTiHAS \lG - CEP 36415-000 - TEL : (31) 3731.13@ - FAX: (31) 3731.1240 - ww.congonhâs.ôg gov br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

a rede credenciada e administraÍ o beneficio, consistente na emissão e gestão de cartões

magnéticos com recargas mensais destinadas aos servidores públicos municipais'

1.2 Como precedentes, destacam-se iniciativas semelhantes realizadas nos municípios de

Betim/MG (Acordo de cooperação n' 00212011) e Ibirité/MG (Termo de Fomento no

001i2018), em que entidades locais representativas do comércio exercem função análoga.

1.3 A ACISC é a única entidade com capacidade técnica no município de congonhas com os

requisitos supracitados para âtender à proposta, e que a parceria, além de beneficiar os

usuários atendidos, beneficiará o comércio local. Nesse sentido, passa-se a proceder à

inexigibilidade de chamamento público e resolvem firmar a presente parceria entre o

Municipio de congonhas e a Associação comercial, lndustrial e serviços de congonhas

(ACISC), consoante o processo n' 881412025 e mediante as seguintes cláusulas abaixo

descritas:

a) A ACISC é uma entidade civil, sem Íins lucrativos, que representa o interesse

de seus associados lojistas junto ao poder público;

b) A ACISC poderá viabilizar o aumento da rede credenciada para participação

do comércio de pequeno médio e grande poúe dentro do município de

Congoúas.

c) A ACISC representa e defende os interesses da classe empresarial e, portânto,

pode oferecer aos credenciados uma taxa de administração mais justa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 O objeto do presente Termo consiste na operacionalização, pela ACISC, do

gerenciamento, emissão, distribuição e fomecimento de até 3.500 (três mil e quiúentos)

cartões eletrônicos equipados com tarjeta de segwança para os servidores da Prefeitura

Municipal de Congoúas, conforme especificações deste instrumento.

2,2 Os cartões serão utilizados exclusivamente para aquisição de gêneros alimentícios,

refeições, bebidas não alcoólicas, gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha), produtos de

higiene pessoal e limpeza, bem como medicamentos, conforme previsto na Lei Municipal n'

3.684/2017.

2.2.1 Em nenhuma hipótese será permitido o uso do crédito do cartâo para aquisição

de bebidas alcoólicas e cigarros.

PRAçA PRESIOÉNTE KUBITSCHEK. 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 3641tOOO - ÍEL.: {31} 3/31.13n. FÁx: (31} 3731 1240 - ww.congonh6s.tr€.goyôí



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CARGAS E VALORES

3.1 Serão realizadas i2 (doze) cargas mensais no valor de Rs 1.200,00 (mil e duzentos reais)

por servidor, totalizando até Rs 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mii reais) mensais e

RS 50.400.000,00 (cinquenta milhões e quatrocentos mil reais) no período de 12 meses'

3,2 O valor da previsão da recarga mensal pOderá ser reajustado conforme acordo coletivo a

ser adotado considerando Iei autorizadva.

3.3 A1ém das recargas mensais, por ocasião do natal, poderá ser tealízada uma recarga extra

no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) ao custo estimado de até R$ 4.200.000,00

(quatro milhões e duzentos mil reais) podendo ser tal valor alterado de acordo com a lei

autoflzattva

CLÁUSULA QUARTA - DA CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÀO »OS CARTÔES

4.1 Os cartões deverão seguir layout fomecido pelo Município, contendo nome completo do

beneficiririo. número identificador e validade. Após a aprovação digital da arte pela Secretaria

Municipal de Administração, a ACISC deverá apresentar protótipo impresso para validagão

Íinal.

4.2 Após a aprovação, os caÍões deverão ser entregues, lacrados, com manual e seúa, no

prazo de até 10 (dez) dias úteis, sem ônus ao Município.

4.3 Os cartões deverão vir bloqueados, sendo o desbloqueio de responsabilidade do servidor.

Conforme Lei n' 3.68412017, o uso está restrito a estabelecimentos localizados em

Congoúas/MG, vedando-se o credenciamento de bares, botecos e similares.

4.4 O custo de confecção dos cartões ficará a cargo da ACISC, sem ônus para o Município.

CLAUSULA QUINTA- DOS R.EPASSES FINANCEIROS

5.1 O Município repassará à ACISC, o montante estimado mensal de até RS 1.200,00 (um mil

e duzentos reais) por servidor, ao custo estimado mensal estimado de até R$ 4.200.000,00

(quatro milhôes e duzentos mil reais), e de até RS 50.400.000,00 (cinquenta milhões e

quatrocentos mil reais) no período de l2 (doze) meses, correspondendo ao crédito utilizado
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pelos servidores, mediante relatório de gastos disponibilizado pela associação comercial,

podendo ser tal valor alterado de acordo com lei autorizativa'

5.2 Além das cargas mensais, por ocasião do natal, poderá seÍ Íealizada uma recarga extra no

valor de Rs 1.200,00 (um mil e duzentos reais), ao custo estimado de até R$4.200.000,00

(quatro milhões e duzentos mil reais), podendo ser ul valor alterado de acordo com lei

autorizativa.

Item Qtde. Unidade de

fomeciment

Serviço Valor Unitário

(Rs)

Taxa de Administração

ofertada (em percentual)

Unico 42.000 Unidade

omecimento de Cartão

dóbito 1.200.00

Único 3.500 Unidade Cartão Bônus Natal

Fomecimento de Cartão

de débito

R$ 1.200,00

alor total mensal (R$ 1.200,00 x 42.000 recargas)

té RS 50.400.000,00 ano.

54.600.000,00 em ató l3 (treze)

cargas por ano

o Valor global ( I 3 meses) R$ 54.600.000,00.

. Considerando que havenl uma recarga exm conforme lei autorizativa

concedendo um cartão bônus de natal no mês de dezembro.

o reDas Semensal a associ ào comercial do valorES C nsumidos/sastos oelos servidores noo

cartão cesta serv idor os ouais serão contabilizados e transferidos aos estabelecimentos

credenciqdos. consoante cálculo da parcela devida
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5.3 Devido a dinâmica e variabilidade mensal do quantitativo referente a inclusão/ exclusão

de servidores que fazem jus ao beneficio, o montante de repasse podeú variar, mensalmente,

para mais ou para menos.

5.4 A parceria não enseja repasse de valores à ACISC a título de remuneração, tampouco

qualquer custo parâ o servidor e para o municipio, pela efetiva orestacão de serviço e demais

obriqacões estabelecidas nesse instrumento. Caberá ao município de Conqonhas. Ião somente
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5.5 As despesas correrâo por conta da dotação orçamentária específica' devidamente

empeúada, conforme previsão na Lei orçamentária Anual, vedada qualquer cobrança de taxa

de adminisração ou encargos adicionais'

5.6 Dotação Orçamentária:

Ficha:1597

Orgão: l7

Unidade: 0l

Função: 04

Sub-função: 332

Programa: 0007

Atividade: 2.033 - Cartâo para Servidores Públicos

335041 - Contribuições

Fonte: 1500

5.7 O valor mensal poderá variar conforme inclusão ou exclusão de beneficiários

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRTGAÇÕES DAS PARTES

6.1 Do Município:

6.1.1. Fomecer à ACISC os dados dos servidores aptos ao beneficio, através de relatório

contendo o nome completo dos servidores beneficiários, CPF, matrícula e o valor a ser

creditado aos servidores.

6.1.2. Receber e analisar as prestações de contas encamiúadas pela OSC;

6.I.3. Fiscalização e exigência de cumprimento:

. Fiscalizar o cumprimento do Termo.

. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela entidade parceira, de

acordo com as cláusulas da parceria.

. NotiÍicar a entidade parceira por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

6.1.4. Efetuar as transferências dos recursos financeiros à organização parceira em

conformidade com a aferição mensal dos gastos efetivamente realizados pelos servidores,

observando o cronograma de desembolso previsto no plano dc trabalho devidamente

aprovado, no prÍ\zo de até l0 (dez) dias úteis após o recebimento da fatura.
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6.1.5. Promover, por meio do geslor e comissão de mOnitoramento e avaliação designada na

forma deÍinida na Lei Federal n" 13.019/2014 e no Decreto Municipal n' 11.3251201'1 ' o

monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, zelando pelo alcance dos

resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos.

6.1.6. Publicar o extrato deste termo em órgão oficial.

6.1.7. Proporcionar condições para que a entidade parceira possa desempenhar seus serviços

de acordo com as determinações deste Termo de Fomento.

PfiAÇÀ PRESIoENTE (UAI.rSCBEK. 135 , CE§rRO - CONGO{riaS , MG CEP 3á415-OOO - ÍE1.. Í31)3731.1300-FÂX (31)3731 1?:rO - ww.corEo.tlai mS (pe!Í

6.2 Da ACISC:

6.2.1. Emissão e Entrega de Cartões: A ACISC deverá emitir os cârtões sem custo,

entregando-os separados por Secretaria e em ordem alfabética, conforme listagem fomecida

pelo Município.

6.2.2. Garantir alta segurança nos processos de emissão, personalização e recarga.

6.2.3. Prestar atendimento aos beneÍiciários e garantir canal de suporte.

6.2.4. Credenciamento da Rede:

. Credenciar e manter, no mínimo, 100 (cem) estabelecimentos ativos, incluindo pelo

menos 02 (dois) supermercados com mais de 10 mil itens e 03 (três) farmácias.

. Apresentar ao Municipio, sempre que solicitado, os documentos atualizados dos

credenciamentos realizados com os estabelecimentos comerciais, além dos

supracitados, de outros estabelecimentos de menor porte para aceitarem os cartões.

. O prazo para novos credenciamentos é de 30 (trinta) dias úteis, contados da data de

assinatura do Termo de Fomento.

. Os estabelecimentos devem ser do território do Município, de fácil acesso aos

usuários, e o cadastramento deve ser realizado em vários pontos da cidade, incluindo a

zona rural.

. O cadasko da rede credenciada será mediante a apresentação de documentos

atualizados, concementes à sua constituição, registro comercial ou contrato social

(devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais), inscrição no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, prova de inscrição no Cadastro de

Contribuinte Estadual e Municipal, prova de regularidade fiscal perante as Fazendas

Federal, Estadual e Municipal, e Certidâo Negativa de Débito relativo à Previdência

Social e ao FGTS.
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6.2.5. Substituição e Bloqueio de Cartões:

. Substituir cartões defeituosos ou extraviados em até 05 (cinco) dias úteis'

. os cartões deverão estar bloqueados, sendo o desbloqueio realizado pelo próprio

beneficiário.

. Na hipótese de admissão de novos servidores, a ACISC deverá fomecer o caÍão cesta

servidor em até 10 (dez) dias úteis, contados da data dâ solicitação, sem ônus para o

Municipio e para o servidor. o disposto nesse item aplica-se, inclusive, em caso de

reemissão, decorrente de furto, roubo, perda, extraüo ou imperfeições no cartão

eletrônico, solicitada diretamente pelo usuáirio na Diretoria de Gestão de Pessoas.

6.2.6. Utrliza,ção e Estorno:

. Garantir a utilização exclusiva dentro do município, conforme legislação local'

. Os cartões devem possuir mecanismo de bloqueio que impeça sua utilização em

estabelecimentos comerciais localizados fora da cidade de Congonhas/MG, consoante

Lei Municipal no 3.684 de 16 de maio de 2017, culminado com a Lei Municipal no

4 .293 de I 8 de dezembro de 2024 .

o O estomo de transações não efetivadas deverá ser realizado no prazo máximo de 05

(cinco) dias, pelo preço equivalente ao valor creditado, independentemente do motivo

de sua devolução. Fica desde já estabelecido que a Prefeitura Municipal de Congoúas

não responderá solidária ou subsidiariamente por esse reembolso, que é de única e

inteira responsabilidade da ACISC.

6.2.7. Transparência e Relatórios:

. Apresentar relatórios mensais detalhados.

. Manter sigilo das informações e cumprir integralmente a LGPD.

. Diwlgar na intemet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos

em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública,

nos termos do art. 11 daLei 13.01912014.

. Disponibilizar à Secretaria Municipal de Administração cópia dos contratos firmados

entre a ACISC e os estabelecimentos credenciados.

. Disponibilizar relatórios gerenciais globais contendo. no minimo, as seguintes

informações:

a) Relatório de cargas por centro de custo;
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b)Relatóriodecréditomensal,demodoaconseguirvisualizarasrecargasfeitas

por períodos;

c)Relatóriodovalorporcartãoefetivamenteusadopelosbeneficiários;

d) Relatório do saldo (diferença entre valor do crédito e valor realmente utilizado

Por cartão mensal);

e) Relatório do valor carregado no cartão, da taxa administrativa aplicada sobre a

transação e o valor efetivamente cobrado do município;

f) Relatório agrupado de transações por código de estabelecimento;

g) Planilha de gastos por estabelecimento.

6.2.8. Disponibilização de Ferramentâs e Treinamento:

. A ACISC deverá disponib ilizar ao usuário do cartão fiurcionalidades de consulta de

saldo, consulta de rede credenciada atuuilízada em tempo real e consulta de dados

cadastrais, por meio de aplicativo compatível com sistemas Android e iOS' No

comprovante emitido na via do cliente, deverá constar o saldo disponível. É

importante ressaltar que o beneficiário não podeú alterar seus dados via URA ou

intemet.

. A ACISC deverá prestar as informações necessárias, com clareza quanto aos

procedimentos para a realízação dos serviços solicitados, bem como treinamento

necessário para manuseio do sistema online.

6.2.9. Obrigações Financeiras e Legais:

. O pagamento aos fomecedores conveniados será de responsabilidade da ACISC e

deverá ser cumprido rigorosamente no przzo acordado.

. O custo da confecção e envio dos cartões será de responsabilidade da ACISC.

. A ACISC obriga-se a manter, durante toda a vigência do ajuste, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas, devendo comunicar à concedente, imediatamente, qualquer alteração que

possa comprometer a manutenção do contrato.

. A ACISC assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes de legislação

trabalhista, previdenciária e de acidente de trabalho, e quaisquer outras relativas a

danos a terceiros, bem como quaisquer custos diretos e indiretos, encargos relativos a

alimentação, transporte e outros beneficios de qualquer natuÍeza decorrentes da

relação de emprego de pessoal.
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A parceria não acarretará custo paÍa o Município pela efetiva plestação dos serviços e

demais obrigações estabelecidas neste instrumento. caberá ao Município tão somente

o repasse mensal à ACISC dos valores consumidos/gastos pelos usuários nos cartões

Cesta Servidor.

A ACISC deverá manter e movimentar os recursos em conta bancária específica, se

for o caso, observado o disposto no aÍ. 5 1 daLeí 13.0l9l 2014'

6,3 NORMAS GERAIS.

6.3.1 A disponibilização dos créditos aos beneficiários indicados pelo Município de

Congonhas ocorrerá até o dia 15 (quinze) de cada mês. Os valores a serem creditados

deverão estar disponiveis aos beneficiários em até 12 (doze) horas após o envio das

informações pela Secretaria Municipat de Administração/Diretoria de Gestão de

Pessoas, acompanhada da autorização de prestação de serviço.

6.3.2 O beneficiário deverá ter o prazo de 06 (seis) meses para fazer uso do crédito,

sob pena de reversão ao erário dos valores não utilizados, diante da sua renúncia

presumida, devendo a ACISC devolver o crédito ao município, conforme art. 3' da lei

municipal n' 3.684117

6.3.3 Não será admitido limite de crédito ao portador dos cartões, devendo este

utilizar, somente os créditos disponíveis em seus cartões, ficando sob a

responsabilidade da entidade parceira tal gerenciamento.

6.3.4 Não será responsabilidade do municipio a venda para não usuários, ou para

valores que ultrapassem o estipulado no limite de compra.

6.3.5 Os termos do credenciamento entre ACISC e a rede comercial do Município de

Congonhas deverão prever o fomecimento dos mais diversos gêneros alimentícios e

nos ramos de supermercado, mercado, Íestaurantes, mercearia, verdurão, açougue,

varejão, padaria, farmácia e comércio de gás de cozinhas, sem qualquer distinção,

observado o limite mensal fixado pelo municipio, vedado o fomecimento de quaisquer

produtos que não se enquadrem no descritivo da Lei Municipat n'3.684, de 16 de

maio de 2017.

6.3.6 O municipio, através da Secretaria Municipal de Administração, por meio da

Diretoria de Gestão de Pessoas informani à ACISC, listagem com informações dos

beneficiados com o "CARTÀO CESTA SERVIDOR", ficando a Secretaria Municipal
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de Administração através da Diretoria de Gestão de Pessoas também responsável pelo

acréscimo ou remoção de beneficiados.

6.3.7 O valor creditado ao beneficiário será propolcionalÍnente aos dias efetivamente

trabalhados no mês, conforme informado pela Diretoria de Gestão de Pessoas'

6.3.8 Poderá ser concedido o bônus de Natal através de uma recarga extra ocorrida

preferencialmente no mêS de dezembro, com os valores e datas definidos mediante lei

autorizativa. Durante este período haver:i uma autorização expedida pela Secretaria

Municipal de Administração, através dâ Diretoria de Gestão de Pessoas, solicitando

que o cartão pôssa ser usado no comércio local, para estabelecimentos além dos já

previstos neste termo, para aquisição de materiais de liwaria, materiais de constmção,

papelaria e vestuário, por um período prédeterminado.

6.3.9 A administração púbtica poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela

execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, nos

termos do inciso XII, do art.42 da Lei 13.019/2014.

ó.3.10 Deverá ser conferido, nos termos do inciso XV, do art. 42 daLei 13.01912014,

o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal

de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações

relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de

execução do respectivo objeto.

CLÁUSIJ'LA SÉTIyA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATTVAS

7.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações previstas neste instrumento e com as normas

da Lei n' 13.01912014, e da legislação específica, poderá a Administração Municipal aplicar

as seguintes sanções, observado o contraditório e a ampla defesa: I. advertência; IL suspensão

temporária; III. declaração de inidoneidade.

7.1.1 E facuttada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da

abertura de vista dos autos processuais.

7.1.2 A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando

verificadas impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da

parceria que nâojustifiquem a aplicação de penalidade mais grave.
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7.1.3 A sanção de suspensão temponíria será aplicada nos casos em que forem

verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e nào

se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando a natureza e a gravidade da

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou

atenuantes e os danos que dela provieram para a adminisuação pública municipal.

7.1.4 A sanção de suspensão temporária impede a organização da sociedade civil de

participar de chamamentos e de celebrar termos de fomento, temos de colaboração, acordo de

cooperação ou contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da administração

pública sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

7.1.5 A sanção de declaraçâo de hidoneidade impede a organização da sociedade civil

de participar em chamamento público ou ceiebrar termos de fomento, termos de colaboração,

acordo de cooperação ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de govemo.

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a OSC

ressarcir a administração pública municipal pelos prejuizos resultantes, e após decorrido o

prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

7.1.6 A aplicaçào das sanções dispostas nos incisos lI e III é de competência exclusiva

do (a) Secreúrio (a) Municipal Administração.

7.1.7 Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nos incisos I a III

caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de ciência da

decisão.

Parágrafo único: No caso de competência exclusiva do(a) Secretário(a)

Municipal de administração, prevista no 7.1.6, o recurso cabível é o pedido de

reconsideração.

7.1.8 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos II e III, a OSC deverá ser

inscrita, cumulativamente, como inadimplente no Sistema de Cadastro EspecíÍico do

Município, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

7.1.9 Prescrevem no prazo de cinco anos as sanções punitivas da administrâção

pública municipal destinadas a aplicar as sanções previstas, contados da data de término da

vigência da parceria.
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Parágrafo único: A prescrição será interrompida

administrativo destinado à apuraçào da infração.

com a edição de ato

CLÁUSULA OITAVA _ DO ACOMPAI.IHÀMENTO E FISCALIZAÇÃO

8.1 A execução da parceria será fiscalizada pela comissão de Monitoramento e Avaliação,

designada pela Portaria n' PMC11.07312025, composta pelos servidores Reginaldo Elias

Freitas Souza, Alessandra Tavares Amaral e Lamara Kessia Vasconcelos Silva, tendo como

gestora Ana Lúcia Rezende Fonseca. Compete a este Colegiado zelar pela correta execução

do objeto, em conformidade com o Plano de Trabalho e com as disposições deste instrumento.

8.1.1 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na

execução da parceria, o agente fiscalizador dará ciência à ACISC, por escrito,

para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

8.1,2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz, a

responsabilidade da ACISC por quaisquer inegularidades, inexecuções ou

desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de

natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido

pela lei civil.

8.1.3 O Município reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto

da parceria, caso o mesmo afaste-se das especificações definidas no plano de

trabalho.

8.1.4 A ACISC deverá disponibilizar mensalmente relatórios gerenciais com as

seguintes informações mínimas:

a) Nome do servidor, número do cartão, data e valor do crédito concedido,

bem como data e valor do crédito utilizado pelo servidor;

b) Valor individualizado, por fornecedor, dos valores devidos pelo

Município, correspondente às compras efetuadas pelos servidores nos

estabelecimentos, acompanhado dos respectivos comprovantes de

pagamento, quando solicitado pelo município;

c) Quantidade de caÍões reemitidos/emitidos para cada servidor;

8.1.5 São obrigações do Gestor:
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I - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de diwtgar os dados da parceria

celebrada com a Administração Pública Municipal;

II - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

III - formalizar ao seu superior hienárquico a existência de fatos que

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de

indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências a

serem adoadas para saná-las;

IV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer têcnico conclusivo de anâlise da prestação de contas,

levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e

avaliação;

VI - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às

atividades de monitoramento e avaliação, quando couber.

8.1.6 Caberá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6.731,

de 16/10/2018, a emissão, no prazo de 15 (quinze) dias conidos, contados do

encerramento de cada bimestre, de Relatório Técnico de Monitoramento e

Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de

monitoÍamento e avaliação, que o homologará.O relatório técnico de

monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos,

deverá conter:

I - descrição das atiüdades, metas e indicadores estabelecidos;

II - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas,

pruzo paÍa solução e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

III- declaração dc cumprimento da obrigação contida no Art. l1 da Lei

13.019t2014.

8.1.7 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação

evidenciar irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos

recursos da parceria, atrasos na execução das ações e metas, descumprimento

ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas, o gestor da

parceria notificará a OSC para, no pfttzo de até 15 (quinze) dias corridos:

I - sanar a irregularidade;

II - cumprir a obrigação;
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III - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da

irregularidade ou cumprimento da obrigação.

8.1,8 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela

comissão de monitoramento e avaliação íro pÍazo de t0 (dez) dias corridos a

contar do seu recebimento.

8.1.9 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o

relatório técnico de monitoramento e avaliação deverá ser encamiúado à

Diretoria de Convênios para ser anexado aos autos do respectivo processo

administrativo.

8.1.10 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a

prestação de contas, levando em consideração o conteúdo do(s) relatório(s)

técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a conformidade do

cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo

de fomento.

8.1.11 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo

gestor. levará em consideração a execução fisica e os relatórios de

cumprimento do objeto apresentados pela OSC.

8.1.12 Nos termos do Artigo 30, §3" do Decreto Municipal 6.'731, de

l6ll0l20l8, a comissão de monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente,

com o intuito de proceder à avaliaçâo da execução da parceria e a análise e

homologação do relatório elaborado pelo gestor.

8.1.13 A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar

assessoramento têcnico de especialista que não seja membro do colegiado para

subsidiar seus trabalhos.

8.1.14 A comissão de monitoramento e avaliaçâo realizarâ visitas técnicas que

deverão ser circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à

OSC para conhecimento, esclarecimento e eventuais providências, cuja

execução poderá ensejar a revisão do documento.

8,1.15 Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração

Pública, por meio do gestor da parceria e da comissào de monitoramento e

avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os

beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na
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avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados,

bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades def,rnidas'

8.1.16 - serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas

e os meios de verificação, conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo'

CLÁUSULA NONA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

9.1 as paÍtes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razào do certame ou da cooperação, a panir

da apresentação da proposta no procedimento da parceria, independentemente de declaração

ou de aceitação expressa.

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fe e com os princípios do art. 6' da LGPD.

9.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

9.4. O município devenl ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pela entidade parceira.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever daentidade

parceira eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enqurnto não prescritas essas

obrigaçôes.

9.6. É dever da entidade parceira orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7. A entidade parceira deveni exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da prese e cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

9.8. O município poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

a entidade parceira atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9. A entidade parceira deverá prestar, no prazo Íixado pelo município, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descaÍe realizado.
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g.l0.Bancosdedadosformadosapartirdacooperação,notâdamenteaquelesquese

proponham a ?rrmazerraÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virhral controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperáve'I, a fim

de garantir a reutilização desses dados pelo município nas hipóteses previstas na LGPD.

9.12. A cooperaçâo está sujeita a ser alterada nos procedimentos peÍinentes ao tratamento de

dados pessoais quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD, por meio

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISPOSIÇÃO ANTICORRUPÇÃO

l0.l É prevista a aplicação da Lei Federal rf 12.846, de 1" de agosto de 2013, regulamentada

pelo Decreto Municipal n' 6.826, de 27 de maio de 2019, conforme a seguinte disposição:

"Na forma da Lei Federal n' 12.84612013, regulamentada pelo Decreto Municipal n"

6.82612019, para a execução da cooperação, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar, direta ou indiretamente, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagem financeira ou não financeira, ou beneficio de

qualquer espécie que constitua prática ilegal ou de comrpção, conforme as leis de qualquer

pais. Tal vedação aplica-se tanto a condutas realizadas diretamente pelas partes quanto por

intermédio de terceiros. As partes comprometem-se, ainda, a garantir que seus prepostos,

gestores, fiscais, servidores públicos e colaboradores ajam em conformidade com esta

disposição, observando sempre a legislação pertinente".

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo E DA DENUNCIA

1l.l O presente termo podeú ser denunciado ou rescindido, a qualquer tempo, por qualquer

das partes, mediante notificaçâo formal e motivada, com antecedência mínima de 30 (trinta)

dias, sem prejuízo das obrigaçôes assumidas e das responsabilidades decorrentes do período

de vigência.
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11.2. Constitui motivo para rescisão imediata deste termo o descumprimento de qualquer das

c[áusulas pacruadas. especialmente nos seguintes casos:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) apresentação de documentos ou informações falsas ou inexatas;

c1 prática de atos que configurem improbidade administrativa ou qualquer outra

infração à legislação vigente.

11.3 Na hipótese de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os bens

permanentes ou veículos vinculados à execução do objeto deverão ser devolvidos ao

MLTNICÍPIO no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de instauração imediata de

Tomada de Contas Especial, a ser providenciada pela autoridade competente da

Administração Pública.

ll.3.l Tão logo seja instauada a tomada de contas, os respectivos autos do

processo serão encaminhados à Controladoria Geral para análise e para que sejam

adotadas as providências legais deconentes desta.

11.4 O presente termo poderá ser alterado mediante justificativa e consentimento mútuo, por

termo aditivo.

CLÁUSULA DECIN{A SEGUNDA _ DA EXECUÇÃO D.{S DESPESAS
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12.1 O presente termo deveú ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as

cláusulas pacruadas e as norrnas de regência, respondendo cada um pelas consequências

decorrentes de sua inexecução total ou parcial.

12.2 É expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do

ato e responsabilização do agente ou representante da entidade, para:

I - realização de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou

similar;

II - finalidade diversa daquela estabelecida neste instrumento, ainda que em

caráter de emergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência do termo;

IV - realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção

monetária, inclusive aquelas decorrentes de pagamentos ou recolhimentos

efetuados fora dos prazos estabelecidos;
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V - realização de despesas com publicidade, exceto aquelas de caniter

educativo, informativo ou de orientação social, desde que não conteúam

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pes§oal de

autoridades ou servidores públicos;

VI - repasse de recursos, a qualquer título, como contribuições, auxílios ou

subvenções a instituições privadas com fins lucrativos;

VII - pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público com

recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses expressamente previstas em

iegislação específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA. DA PRESTAÇÁO OT CONUS

13.1 A prestação de contas apresentada pela ACISC deverá conter elementos que permitam ao

gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme

pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do

alcance das metas e dos resultados esperados, até o periodo de que trata a prestação de contas,

a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I - Extrato da conta bancária específica;

II - Notas e comprovantes fiscais, com data do documento, valor, dados da ACISC e

número do instnrmento da parceria;

III - Comprovante do recolhimento do saldo dâ conta bancríLria específica, quando

houver;

IV - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros

suportes;

V - Relação de bens adquiridos, produzidos ou constnrídos, quando for o caso;

VI - Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

§ 1." Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem

justifi cativa sufi ciente.

§ 2." A ACISC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no

prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada

exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
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13.2 - A prestação de contas relativa à execução do presente Termo dar-se-á mediante a

análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela AClsc, contendo as atividades ou

projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas

com os resultados alcançados;

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento,

com a descrição das despesas e receitas efetivamente rcalizadas e sua vinculação com a

execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no

plano de trabalho.

13.3 - O MUNICÍPIO considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados

intemamente, quando houver:

I - Relatório da visita técnica "in loco" realizada durante a execução da parceria;

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de

monitoramenÍo e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do

objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de fomento.

13.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, deverão conter análise

de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I - aos resultados já alcançados e seus beneÍicios;

II - aos impactos econômicos ou sociais;

III - ao grau de satisfação do público-alvo;

IV - à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

pactuado.

13.5 - A manifestaçâo conclusiva sobre a prestação de contas pelo MUNICIPIO observará os

prazos previstos na Lei n' 13.019, de 2014, devendo concluir, altemativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestaçâo de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestaçào de contas e determinação de imediata instauração de

tomada de contas especial.

13.ó - Conslatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo

para a ACISC sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
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§1" - o prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,

prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o MTINICÍPIO possui para

analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados'

§2" - Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não

havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade

solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

13.? o MLINICÍPIO apreciará a prestação Íinal de contas apresentada, no pÍazo de até 150

(cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência

por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as

contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de aprec'iação em data posterior ou vedação a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido

causados aos cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da ACISC ou de seus prepostos, sem

prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos

eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste paúgrafo e a data

em que foi ultimada a apreciação pelo MUNICÍPIO.

13.8 As prestaçôes de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos

objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra

falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano

de rrabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

13.9 O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas

ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFÉTAS

caso, os pareceÍes técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades

diretamente subordinadas, vedada subdelegação.

13.10 Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal,

se mantida a decisão, a ACISC poderá solicitar autoiuação pura que o ressarcimento ao erário

seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a

apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração

ou de fomento e a ârea de atuação da organização, cuja mensuração econômica seú feita a

partir do plano de trabalho original, desde que não teúa havido dolo ou fraude e não seja o

caso de restituiçào integral dos recursos.

13.11 Durante o prazo de l0 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de

contas, a ACISC deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a

prestação de contas.

13.12 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárias, o

MLINICÍPIO promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências

cabíveis à regularização das preslações de contas, nos casos em que estas não forem

aprovadas. ou quando não forem encamiúadas dentro do prazo previsto.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAs ALTERAÇÕES

14.1 Este termo e/ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados. em comum acordo entre as

partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo

de 45 (quarenta e cinco) dias, que será analisada pela Adminisração Pública e, se aprovada,

será objeto de termo de apostila e/ou aditamento.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DA PUBLICAÇÃo

l5.l O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do Município, de acordo

com o disposto no art. 38 da Lei n'. 13.01912014.

15.2 O MI-INICIPIO e a ACISC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei no 13.019/2014 e alteração.

CLÁUSULA DECINIA sEXTA - DA VIGÊNCIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

16.1 Este termo terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, mediante justificativa formal da Secretaria demandante e disponibilidade

orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ Do FoRo

17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Congoúas,MG para dirimir eventuais controvérsias.

11.2 E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em duas vias de igual

teor e forma, nâ presença das testemunhas abaixo.

de 2025.

g.b
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E DE SERVIÇOS DE CONGONHAS

Edson Adriano Santos
Presidente - ACISC

lllFTllMly! ;trátíl.xrã"-
ÂRAU,rO 51tV4.06134.t 169n Mead n...,.*

Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretária de Administração

ANDERSONCOSTA 
AssinadodeJoímadie,talpoí

CABIDO:8136174261 5 cÂBlDo:8r 36r7426r 5

Dàdos 2025.08.05 l6:02:58 {3'00'

Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

l. Nome: ICPF:

lcPF:2. Nome

oo(qm.o to atsinado d i€jlárrÉnG

ED30r{ 
^DRAIO 

SAX'O5
0ó€: 01/oa/2025 l?:33:r3'o30o
v.Íiliqu. êm hnpr:,'/valid.í i!.gov nÍ

PRAçÀ PRESIOENTE XUAITSCHEK. 135 ' CEI{IRO ' CONGONHAS . e16 - cÊP 164, t{o0 ÍEl Í31)3731 13@-FÂXr(31)3731 1240. www.congonhâs.ng.gaebí

Congonhas,MG, de



I - DADOS DO MUNI Pto
CNPJ: 16.752.446/0001-02PIO DE CONGONHASMU\IC

ENDEREÇO: Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro

CEP: 36.110-064UF: MGMtNICIPIO: Congonhas

CPf': 813.ó17.426-15Cl: M-4.370.i28NOME DO RESPONSÁVEL: Anderson Costa Cabido

CARGO: Prefeito

§êcJ§c
ANEXO II - PLANO DE TRABALIIO
TERMO DE FOMENTO -N" 4212025

Ao pree ncheÍ nõo exclua nenhum compo do Íotmulário

@ DÂ socrEDADE crvrI- - osc
A ACISC - Associaçào Comercial. Industrial e de ServiÇos de Congonhas é uma entidade civil sem fins luc.ativos. e utilidade pública

municipal reconhecida pela iei 875 de 10/09/1989 f'undada em 22 de outubro de 1980 que tem por objetivo pÍincipal apoiar e defender os

interesses do comércio- da indústria e dos serviços de Congonhas.

4 - TITULO DO PROJETO

CARTÀO CESTA SERVIDOR
PERiODO DE EXECUÇÀO:
12 Meses a conur a paÍir da data de assinatula do
Termo de Convênio

5-OBJETO íDESCRIÇAO DO PROJETO)

Fonalecimento do comércio local. especialm.nlc no âmbito da polirica pública insrituída pela Lei Municipal n" 3.684/2017. que criou o
programa "Cartão Cesta Servidor". por meio de prestação de siniços de administraçào s gcstão dos bencficios. relacionados ao "CaÍào Cesta-
Senidoi'. com t'omecimento de caÍrôes com tarjeta magnética. Estes caíôes. com recarg,ls mensais de créditos e operaçeo online, xrão
destinados aos SeÍ!idores públicos municipais de Congonhas. em conformidadc com a Lci Municipal n" 3.ó84/201i c dcmais alteraçõcs.
(Conforme ANEXO I - PLANO DE TRABALHO)

6 - LOCAL (ENDEREÇO} DE EXECUÇÁO DO PROJETO/AÍV,DADE E INFRAESTRUTUR{ DISPONiVEL

Avenida Marechal l'loriano.453 - Salâ 205 - 2o andar - Centro - Congonhas- MG

- DADOS DA ORGAMZAÇA O DA SOCIEDADE CIVL . OSC

CNPJ: 21. I 17.502/0001-77OME DA ORGANIZAÇÀO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC

Associaçâo Comercial, Industrial c Sen'iços de Congonhas - ACISC

venida Marechal Floriano.453 - Sala 205 - 2'andü - Centro
NDEREÇO

TELEFONE:
(31) 3131-t442

CEP:

36.410-062
UF:
MG

MU}iICIPIO
Congonha5

ÂGEr-CIABA\COCONTA CORRENTE ESPECIFICA

CPF:

009.6{91E6-E4

N'IDÊNTIDADE
lvl-8.412.650

NOME DO RÊSPONSAVEL

Edson Adriano Santos

ENDEREÇO:
Rua Batista Nacional. 178 - Apto 204 - Bairro Grand Park - Congonhas. MG

CARGO:
PRESIDENTE

TELEFONE:
(31) 98558-9473

E.NTAIL DO RESPONSAVEL PELA OSC

edsonadrianoSST@gmai l.com

7 - JUSTIFICATIV _4, PAR{ A EXECUÇAO DO PROJETO

DAIA LnISSAO.25/O I t 20 25



O Termo de Convênio visa formalizar uma parceria estrarégica cntre a Administração Pública Municipal direta e a Associação Comercial,

Industrial e de Serviços de Congonhas IACISC). cuja necessidade emcrge das frequentes reclamações de Servidores Püblicos Municipai§ e

lojislas de Congonhas, principamente pelo não atcndimento efetilo dos prestadores de serviços de fomecimento de canão e uso regular do

cartão na rede credenciada.

JustiÍica-se ainda que, com a implementação do Projeto "CARTÀO CESTA SERVIDOR.. haverá proximidade entre a administração e

dos beneficios localmente. entre ACISC x Prefeitura Municipal de Congonhas x Servidores Municipais e Comércio local.

é uma entidade civil. sem fins lucrativos. que rcpresenta os intcresses dos lojistas associados junto ao podcr público. A associaçào possu

câpacidade de expandir signillcatilamente a redÊ credenciada- abrangendo comércios de pequeno. médio e grande pone, inclusive

redes prcscntes em Congonhas. E devido à sua natureila institucional. longa trajetória e sonsolidação no municipio. possui a experiência e

estrutura ideais para gcrenciar a rcdc de estabelecimentos comerciais panicipantes. posicionando-se como parccira fundamental

adminisrraçào do beneficio CARTÂO CESTA SERVIDOR junro à muniçipio de Congonhas.

E ao defender os interesses da classe empresarial. a ACISC é capaz de olêreccr aos estabelecimentos credcnciados uma ta,\a de admini

maisjusta e atrativa - suficiente apenal para cobrir os custos op€racionais do sistem-a- sem finalidade lucrativa. Essa condição é viável 8J"aç

sua atuaçâo consolidada há mais de,15 anos em prol do comércio. da indústria e dos serviços em Congonhas. A associaçào desfruta

credibilidade e reputaçâo ético-proÍissional amplamente reconhecidas por seus representados c pela comunidade local, assim,

çon§equentemente. úabalhaú para:
. Proporciomr aos beneficiários a aquisição de produtos de alta qualidade no comércio de Congoúas.
. Contribuir para o fomento do comércio local e o descnvolvimento do municipio por meio dos beaefiçios diretos e indirelos gerados pe

parceria.
. PcrmitiÍ ao Servidor Público Municipal a livre cscolha de estabel€cimentos credenciados para a aquisição de produtos no comércio dc

Coogonhas.
. Impulsionar o desenvolvimento econômico dos sstabelecimentos comerciais credenciados e a redução de seus custos operacionais.

ria" devendo ser demonsüado o nexo enúe ess{t8

realidade e as atividadeVprojetos e as metas a se.em atingidas)

A necessidade deste termo dc convênio emerge das ftequentes reclamações de sçrvidores e loji$as. inclusive no último gerando a rescisâo

contratual. Cierre dessas demandas, a ACISC propõe a parceria junto ao Municipio, validando sua compreensão aprofundada das

aÍicularidades do comércio e das expectativas dos Servidores.

A ACISC. devido à sua natureza- longa atuaçào e consolidaçâo no municipio. possui a experiência e estutun ideais para gerir a rede de

estabelecimentos comerciais panicipaates, posicionando-se como parceira fundamental paJ'a a administraçào desse beneficio. considerando

ainda que:
. A ACISC é uma cntidade civil, sem tins lucrativos, que representa os interesses dc seus associados lojistasjunto ao poder público.
. A ACISC tem a capacidade de ampliar significativamente a rede credenciad4 ga.antindo a parricipaçâo de comércios de pequeno. médio c
grande pôíe. incluindo gÍand€s redes. dentro do municipio dc Congoúas.
. Ao defender os interesses da classe empresarial. a ACISC pode oferccer aos estabelecimentos credenciados uma taxa de administração mais
justa e atrativa- suÍiciente apcnas para cobrir os custos do sistema.
. Com 45 anos de atuaÇão ininterrupta em prol do comércio. da indústÍia e dos serviços em Congonhas, a ACISC possui uma inquestionável

credibilidade c reputaçào etico profissional junto à classe que represenla e à comunidâde-
. A ACISC demonstra grânde capilaridade. oom ibÍte presença em diversos órgàos e lideranças empresariais em todo o estado de Minas
Gerais
. A ACISC conl.a com centenas de associados em Congoúas. possui r€prcsentatividade em vá.ias entidades de nível estadual e está preselte
em divcrsos tonselhos municipais. o que reforça scu papel arivo e influenre.

' A ACISC está devidamente documentada e apta a tbrmalizar parcerias com o poder público. Seu cstatuto. retbrmado em 2021. atende a todos
os pré-r€quisitos para uma parceria sólida e bem-sucedida. Além disso. e reconhecida como entidade de utilidade pública desde 1980.

' Como associaçào de classü. constituida principalmente pelo comércio varejista- indústria e presúção de sen iços em Congoúas. a ÂCISC

lagrcga- representa e delendc os inleresscs dc sua categoria. É detentora de autorizaçâo pam repÍesentar os empresârios do comércio, da]

indúsuja e dos serviçosjunto ao Municipio visando o fonalecimento do cartâo "cesta servidoi'.
. A ACISC ate.de plenamente a todos os pressupostos para o efetivo cumprimento do objeto, apÍes.ntando todâs as condições legais e

ÉcÍicas necessitias para a execuçào da parceria-

q PÚBLICO-ALVO lUenenciaaos aireta e indiretamente)

Servidores Publicos Municipais e Comerciantcs locais no iàmbito do municipio de Congonhas

I().FORMA DE EXECUÇÃO / METODOLOGIA DE TRABALIIO (forma de execução das atividades ou do projeto). Descrever
detalhadamente como as alividades serão desenvohidas com o público-alvo

Conforme ÀNEXO I - PLANO DE TRABALHO

ATMDADE(S)
(RESLMO)

II.ATIVIDÀDES A SER.E}{ DESENVOLVIDAS E RESULTADOS A SER.EM ALCANÇADOS

Oata Émissâo:2s /07 /2025

OBJETI\'O RESLLT.{DOS ESPERÀDOS

P ás.ina'.2/ 5



Credenciamento de estabelecimentos come.ciais no âmbilo do

municipio de CongoÍhas
Fomentar comércio local Asscgurar uma rede diversificada de, no minimo,

100 (cem) eíabelecimentos ativos.

Confecçào e distribuiçào de caÍões aos Servidores Públicos

Municipais
Garantir o recebimento dos

canÔes

Ass€gurar que todos os Servidores recebaÍn seus

caÍtõe§

Recarga Mensal dos crédjtos aos SeÍvidores Públicôs
Municipais

Ganntir o uso adequado do

beneficio
AsseguÍar que todos os Servidores utilizem o seu

beneÍicio conforme Lei Municipal n" 3.684/2017

e demais alterações.

12- EQUIPE TÉCMCA (especiflcar os profissionais envolvidos na execuçAo do pÍojeto/atividade)

\o\ÍE Fr \( Ão \o PRoJETO
FORnÍAÇÀO

PROFISSIONAL

\.I\.CLLO
(cLT^ÍEI/PJ/
CONTRA.TO)

HOR{S
sEt\t_{\AIs

TRÂ.BALH-ÀOAS

[-âra Gabriele Azevedo Sântos
Operadora

FinanceirroperaÇional
Superior (em gÍaduação) CLT 44 horas

r3 - AV.{LLAçÀO DE RESULTADOS

OBJETIVOS / METAS
(quantitativas e mensurá\eis a serem atingidas)

I\DICADORES QUALITATIVOS E

QUA\TITATIVOS DE RISU LTADOS
MEIOS DE VERIFICAÇÀO

Conforme ANEXO I - PLANO DE TRABATHO

14 - aoNocRÁúÀ Da ÉiacuçÃo -pLANo-EãFarcÀGo Dos i;R§os
RESUMO GER{L . PLANO DE APLICAÇÀO DOS RICURSOS

ITE\I CÓD.
RECI.iRSO

\ÂTTiRÊZ, DOS RECTIRSOS

PR{ZO
IT-ICIAL

PRÂZO
FI\AL vALOR

(RS)

A\O }IES

1 li PESSOÀL F- ENCARGOS NA NA NA NA

I l6 MATERIAIS DE CONSUMO NÂ \A N.\ NA

3 )7 MAI IIRIAIS/BENS PERMANET,\ fES NA NA NA NA

-1 l8 SERVIÇOS DE TÊRCEIROS 8 2025 1 54.600.000.00

TOTAL DO PROJETO 54.600.000,00

PLANO DE APLÍCAÇÃO DOS RECURSOS

l5 - PESSOAL E ENCARGOS (lião Aplicável)

ITUII C.tR(X) \\ OSC

SÁLÁRIO BASf,
I'\ITÁRIO

COM E.\CARGOS
\,1I.OR \IE\SAL QlDE \ÍÊSf,S

VAI,OR TOTAL
\ IGÊICIÀ DO

TERMO

TOTAL PESSOAL E ENCÂRGOS

l6 - MÂTERIAIS DE CONSUMO (Não Aplicável)

ITE]T DÊ§CRIÇ;\O DETALH,\DA ITEy
I \IT}ÁDF DI:

MIiDIDÀ QTDE 1ÂLOR t_\IT.{RIO
VÂLOR TOTÀL
\IGf,\CL{ DO

TER}I(}

TOTÂL M-A.TERIÀIS DE CONSUMO

l7 - MÂTERIAIS/BENS PERMANENTES (Nâo Aplicável)

ÍI E\I DESCRIC,iO DETALHÀDÂ ITEM T]\IDADE DE

Mf,DIDÂ QT'DE VALOR I'\ITÁRIO
VÀLORTOTAL
VIGÊNCIA DO

TERMO

TOTAL }IATERIAIS,BE\S PER}íA\E\TES

Data Em issã o:25l07l2025 Pasrna:J/5

QTIT\TID,\DÊ
PROTISSIO\AIS

| "t.

f;-



ITEII DESCRICÀO Df, TTLHÁDA ITE]' T \IDADE DE
MEDIDA

\ Àl_oR I \r-r.\Rrô
VALOR TOTÀL
\ IGÉNCI.A DO

TERMO

Fomecimento de até 3.500 canôes -Caíão Cesta Servidor"
com recarga memd

Recarga 42.000 1.200.00 50.400.000,00

) RecaÍga Bônus r\-alal (recarga c;\tra) Recüga i.500 r.200,00 4.200.000,00

TOTAL SERVrÇOS DE TERCETROS 54.600.000.00

19 - DOTAÇÂO ORCAMENTÁRIA - MUNICÍPIO 20 - VALOR PARCERJA APLIC-{DO PELO MUNrCÍPrO (R$)

Ficha: 1597

Órgão: 17

Unidade:01
Função: 04

Sub-função:3j2
Programa: 0007
Atividode: 2.033 - Caúão para Servidores Públicos
335041 - Conribuições
Fonte: I 500

54.600.000.00

2l - DOTÂçÃO ORÇ.A.MENTÁRIA - OSC 22 . VÀLOR PARCERLA -A.PLICADO PELA OSC (R§)

Prcenche. somente sc tiver contrapartida da OSC

23 - CRONOGR{MA DE DESEMBOLSO - MUNICiPIO

\ Àl_oR \1f\§\l_
ATÉ (RS),

ltEs 2 MES 3 MES 4 MÊs s 1*"; t\í Es 6

,1.200.000.00 4.200.000.00 4.200.000.00 4.200.000.00 8.400.000.00 4.200.000.00

MES 7 MES 8 II4ES 9 \IÊS 1O MES II MES 12

4.200.000-00 4.200.000.00 4.200.000.00 4.200.000.00 4.200.000.00

(')A vobt do desembolsa coÍresponde ao limite môximo, sendo o nontonte exoto deÍinida de acoldo com as gostos mensois prcvistos no üojeto-
(") Recotgo do nês mois o Recorgo do BôNs de Notol- Prcvisõa Dez/2O25.

24 - CRONOGRAMA Df, DESEMBOLSO - ORCANTZAÇÀO DA SOCTED{)E CrVIL - OSC

\-ALOR \If\SÀL
(RS)

}IES I !íES 2 vEs 3 :ItES í MES 5 MES 6

MES 7 MES IO l{ES l l MES 12

Porc determinoÍ o voloÍ de codo porcelo o ser repassodo, deve ser opuíodo o gosto ínensol. Desembolso serc em cohÍoÍmidode coô o projeto.

2s - DECLARAÇ.IO DA ORGANTZAÇÃO DA SOCIEDADE CI!.rL - OSC

Declaro. para Íim de provajunto ao Municipio de CONGONHAS. para os etiitos e sob as penas da lei. que inexiste qualquer débito em mora

ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou emidade da AdministraÇâo Pública Municipal que impeça a

transferência de recursos Íinançeiros oriundos de dotaçào consignadâ no orçamento do município, na lorma deste Plano de Trabalho.

Congonhas. grs
Do.sm.r@.!tin.do rrigitôlrunk

Éô50x roÊÀr{o s íÍo5
O.L: Olroa/20:5 !7:07:51-03o0
v.nÍrqu..r nnp5;li!àl'd.í.'ô.gov.br

Edson Adriano Santos

Presidente da ACISC

26. -{PROVAÇAO DA CONTROLAR]A GERÁL DO MUNI O DE CONGONH,.1.S

Data Emissão;25l0712025 Pásina:4/5

I vÊs r

ll.too.uoo.uo

I vÊs a IIES 9

I



O termo encontra guarida legal:

DEFERIDO INDEFERIDO ( )

)( ) Previsâo legal

b) ( ) Prcvisâo orçaÍnentária

c) ( ) Recursos Íinanceiros
d)( ) Compatibilidadc com a LDo
e) ( ) Compatibilidade como PPA ROSANGELA Às'@od.t Írudrsúr@Í

BRÁGA:66840295672

RosâÍgela Ferreira da Costa Braga

SeçÍetáLria Muniçipal de Inte8Íidade e Conuole Intemo

27 - APROVAÇAO PELO MUNICIPIO

DEFERIDO() INDEFEzuDO()

Congonhâs. ANDERSON COSTA Á'si-dÔodêJm d'eitàr pd

CABIDO:81 361 74261 5 c BrDo.srrór742615
o.dd:,ors-08.05 r6'oa'r6{loo'

Anderson Costa Cabido
Pretàito de Congonhas

Data Emissáo2s /O7 /2025 Pásinâ's/§
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Eletrôni(o, criado pela Lei municiDal N' 2.900/2009 - ANo 1s lN",l(}33Congonhas, 6 de Asosto de 2025 - Diário Oficial

Códi8o de vàlidação: 11la526

QUINTO TERMO ADIÍNO AO CONTRAÍO N' PMCIO'.NOA

paÍtes: t\.tunicípto de congonhas x sERvlcoRP - SERVIçoS E CORPORAçóES ElRELl. ConÍitui objeto do píesente termo aditivo a íepactuação do contÍato

pMC/o14/2024 de acordo com à Convenção Coletiva 2025, conforme planilha, Valor: R$ 576,486,25. CongonhatMG-Datat31loil2029.

Código de Validação: í150126

PaÍticipês: O MUNICiPIO DE CONGONHAS, inscrío no CNPJ sob o no. 16.752.446/000142, côm sede na prâça Píe§idente Kubitsúek. 135, Centro,

CongonhaJMc, rêpíesêntado por seu PÍefeito, Ande.son Costâ Cabido, lnscílto no RG no. 4,370,328 e no CPF no. 813.617.42Ê15, e peb Secíetáriâ Municipal d€

AdminblraÉo, Ana Flávia Maiias Araújo Sitva, porrâdora do RG nô. MG 10,74.8&+ e do CPF n". 061.644,94&94 e a ASSOOAçÃO COMERCIAL INOUSÍRIAL E

SERVIçOS DE CONGONHAS - ACISC, inscrita no CNPJ sob o ôo. 2'l,1 17.5O2/OOO1-77. Objeto: O objeto do Teímo consbte na operecionalizaçáo, pela ACISC, do
gerenclamento, emissão, disüibuiçâo e íorneciínento dê até 3.500 (tÍês mil e quinhentos) caÍtões eletÍÔnilos equipâdos com tarieta dê segurança paía os

servidores da PreÍeitura Municigal de Consonhês. conforme espêcificaçõês do instrumenlo. Os cartóes sêrão uliizados exdusÚamênlê peaa aquis(Éo de géneros

allmenticios, reÍêçoes, b€bidas não alcoólicas, 9ás liqLJefêilo de pefolêo (gás de êôzinhê). produtos de higiêne pêssoal ê limpeza. bêrn como mêdicâmoôtos,
coníomê previsto na Lei Municipal n0 3.684/20'17. Em nêôhume hipótese seíá peÍmiüdo o uso do cÍédito do cartiio para aqursiÉo de bebidas alcoólic€s e cigarÍos.
ValoÍ: O Municipio íôpassârá ã ACISC, o montante esümado mensal de até RS í.200,00 (um mil e duzenlos Íeais) por servidor, ao oJsto eslimado mensal
esúmado de até R$ 4.200.000,00 (quátro milhões e duzentos mil reais), e de até R$ 50.400.000,00 (cinquenta milhõês e quatroc€ntos mil reais) no periodo de 12
(doze) meses, correspondendo ao cÍédilo utilizado pelos selvidorês, mediante rêlatório de gastos disponibilizado pela associaçáo comercial, podendo ser tal vêlor
âllerado de acodo com lei êutorizâtivâ. Além das cargas mensais, por ocásião do netrâ|, poderá ser reâlizada uma recaíga ext â no valor de R$ 1,200,00 (um mll e
duzêntos êais), ao custo êslimêdo de êté R§4.200.000,00 (quetro milhôes ê duzentos mil reais), podêndo sêr lal vâlor alleíâdo de acordo coÍyr ler âúorizâtivâ. A
pârcêria não enseja repasse de vêloÍes á ACISC ê litulo de reínuneraÉo, tampouco qualquor cus:o p€Ía o seívido. e para o município, pe,a efeliva prestaÉo de
seÍviço e demais obrigaçFês êstab€lecidas nesse nstnrmento. Caberá ao municipio de Congonhas, táo sohente o repasse meosal a associaÉo Çomêrcial dos
valoíes consumido§gastos pelos s€rvidorês no caÍtão cesta servador. os quais sêrão contabillzados e tsansfeídos aos estabdecimentos cr€dêôoâdos, consoante
cálcuio da paícela devida. DotaÉo Orçamentária: Fichâ: 1597. Ôrgào: 17. Unidade: 01. Função: 04. Sub-tunÉo: 332. Programa: 0007. Atividadê: 2.033 - Canão
pa.a Se idoíês Públicos - 335041 - ContÍibuiÉes. Fonte: 1500. Vigência: O termo terá vigência de 12 meses a @ntar dê sua assinatura. Congonhas, 06 de
âgosto de 2025. Aodêrson Costa Cêbido. Prefêito Mlnicipal de Congonhas; Ana Flávia Maüas Araújo Silva, Secretária de Administraçáo; Edson Adriâno dos
Santos, Associação Com€rclal lndustdal E S€rviços De Congonhâs - ACISC.

Código dê Validação: ,Í50326

HoMoLoGAçÃo oo RESULTADo pRELIMTNAR Do cREDENCtaMEN?o DE ENllDADES DE as$sÍÊNctA socraL No oot/2025/sEDAs
Procesro Adminlstrativo n' 6285f2025

Objêto: O presenle Editeltêm por obiêto c cÍedencjamento de peagoâs luÍidicas quâ|,ícâdas como Organizações da Sociedade CMl, interessadas nâ prestaçáo do
Serviçp de Acdhimenlo lnstitucional Proüsório para Pessôâs em SitJeÉo de Rua, na modalidede C6o de Pd!!aan, no âmbito do Município de Congonhas/Mc,
êm conroÍnidadê com ãs diretrizes da Políticã Necionel de Assistência Soclal (PNAS). côm a TipificáÉo Necional dos Serviços Socioassistênciais (ResoluÉô
CNAS no 109/2009) e dêmais normativas apliciiveis.
Por meio desle êto, homologâ-se o resJltado preliminar do Credenciamênto no 001/2025/SEDAS, csntorme publcação no Diáno Eletónico do Municipio de
Congonhas. ediçáo n' 4010, daiaoa de 18 de julho de 2025.
lnforma-sê, âindâ, que não houve a interposiÉo de recuísos durante o pÍazo desinado à íase reclrsal do rêsultado preliminar.
A§ entrdades credenciadas/habilitâdas a finfar possiveis e futrras parcerias dentro do objeto paoposto oeste editel, corh validade assegurãda de un ano, são:
CENTRO DE APOIO AOS DEPENDENTES OUIMICOS E MORAOORES DE RUA DE CONGONHAS/MG - PROJETO JEOVÁ JIRÊ, iNSCritâ NO CNPJ N'
30.799.052/0001-30 e a ASSOCIAÇÃO COMUNTTÀRtÂ VtDA NoVA, inscr ,a no cNpJ n" 03.794.s51/OOOÍ- 78.

Código de Validaçáo: 1150426

ESÍÀ§O DE ilTI{ÀS GEf,Â§
MUNrcíPto DE coflçol{HÂs

TERMo oE ForrENTo No,az2o25 euE ENÍRE st cELEBRÂII o MuMclplo oE coNGoNHÁs E a assoclaçÃo cot ERclaL INDUSTRIAL E sERvlços
OE CONGONHAS. ACISC
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